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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2018 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA 
GNSS L1/L2 RTK PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
O MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS , por meio da Comissão de Licitações, com sede no 

Largo do Mineiro, 135 - Centro, CEP 96.740-000, em Arroio dos Ratos, RS, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia e hora abaixo indicado será realizada a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , que será regido pela Lei Federal Nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal Nº. 34/2009, de 04 de Maio de 2009, com aplicação 
subsidiária da Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, além das demais disposições 
legais aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, para REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA GNSS L1/L2 RTK , PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, autorizada pelo Processo Licitatório nº. 024/2018 , através do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria Nº 1.194/2017.  
 
1 - OBJETO LICITADO: 
 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA  AQUISIÇÃO DE SISTEMA GNSS L1/L2 
RTK, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECON ÔMICO, especificados no 
Anexo I,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, tudo conforme este edital e 
seus anexos, que fazem parte integrante desta licitação. 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
2.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal Eletrônico do 
Banrisul, sendo os trabalhos conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, 
juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 
operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
2.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao Pregão Eletrônico está disponível na página site do Banrisul, 
www.banrisul.com.br, ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, opção “Acesso Identificado”.  
 
2.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 30/10/2018 às 1 3:00h. 
 
2.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/10/2018 às 13:01h. 
 
2.6. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/10/2 018 às 13:30h.  
 
2.7. TEMPO DE DISPUTA: 5 minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo sistema. 
2.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, a licitante poderá consultar por 
mensagem eletrônica e-mail, conforme abaixo, informando o número do Pregão Eletrônico. 
• E-mail: carlapmar.compras@gmail.com.  
• Fone: (51) 3656 1029.  

2.9. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário oficial de 
Brasília-DF. 

OBS: A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
neste edital e seus anexos. 
3.1.1. Atendendo as exigências da Lei Complementar 147/2014 apenas Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) poderão participar desta licitação. 
3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

a) os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de Arroio dos Ratos, 
cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidades jurídicas de 
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas 
condições do impedimento; 
b) os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal Estadual ou 
Federal o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e mantida; 
c) empresas em forma de consórcios; 
d) os enquadrados no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Elaborar a ata de sessão; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 
5 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
 
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a quaisquer Agências do Banrisul. 
5.1.1. Os interessados deverão obter maiores informações, principalmente sobre a apresentação de 
documentação e credenciamento de representantes, junto a quaisquer agências do Banrisul. 
5.1.2. A chave de identificação e a senha recebidas junto ao Banrisul, terão validade de 1 (um) ano e 
poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado, ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos. 
5.1.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banrisul, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.1.3.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
5.1.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado, emitido nos termos do subitem 5.1 deste edital e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecidos. 
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6.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital.  
6.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.4. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
7.1. A proposta deverá conter: 
7.1.1. PREÇO UNITÁRIO PARA CADA ITEM OFERTADO, ou seja, a multiplicação da quantidade pelo 
respectivo preço unitário (conforme as unidades e quantidades mencionadas no  Anexo I) , expresso 
em reais, com 2 (duas) casas decimais, à vista,  válido para ser praticado desde a data da apresentação 
da proposta, até o efetivo pagamento.  
7.1.2. FABRICANTE  e NOME COMERCIAL do produto ofertado (nos campos “condições do 
proponente” e/ou “anexos de proposta ”). 
7.1.2.1. Não será aceito, no momento da entrega, o produto de fabricante e/ou nome comercial diferente 
daquele constante na proposta vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de um fabricante 
e/ou nome comercial, o Município reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier. 
7.2. A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 
7.2.1. O prazo de entrega  dos produtos ofertados será da seguintes forma:.  

• Entrega integral do lote, em até 07 (sete) dias consecutivos à contar da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 

7.2.2. O prazo de garantia  para os produtos ofertados deverá ser no mínimo, 12 (doze) meses  a contar 
da entrega. 
7.2.3. Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação. 
 
7.2.4 Local e horários de entrega : O objeto deste edital deverá ser entregue na da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico , no Largo do Mineiro, nº 195 , neste Município.  
 
7.2.4.1. Além da entrega no local designado pelo Mu nicípio, conforme subitem 7.2.3, deverá a 
licitante vencedora também descarregar os produtos no local, comprometendo-se, ainda, 
integralmente com eventuais danos causadas aos mesm os. 
7.2.4.2. Subentendem-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis 
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 
7.2.4.3. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos produtos, 
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 
ou má interpretação de parte da licitante.         
7.2.4.4.. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, para que não haja danos aos 
produtos. 
7.3. Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada 
à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os mesmos, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também as sanções 
previstas no item 14 deste edital. 
7.4. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou em 
parte; 
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b) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou superiores aos praticados no mercado, nos 
termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
c) forem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do lote licitado. 

 
8 - ABERTURA: 
 
8.1. Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas. Após terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 
sua aceitabilidade. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, conforme determinação do subitem 2.6 deste edital para "início da sessão 
de disputa de preços", os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Os lances ofertados serão pelo PREÇO GLOBAL , cotados em reais, com 2 (duas) casas decimais. 
8.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema eletrônico. 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando, o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, mediante 
mensagem eletrônica (e-mail) ou fac-símile, divulgando data e hora da reabertura da sessão.          
8.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente encerrada a recepção dos 
lances. 
8.9. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado. 
8.10. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
8.10.1. Nas situações a que se referem os subitens 8.9 e 8.10, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
8.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 
de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual 
será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido um preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.  
8.12. O pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor.  
8.13. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções conforme 
item 14.2 deste edital.  
8.14. Ao final da sessão, qualquer licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro da síntese das suas razões em 
até 10 (dez) minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do lote, pelo Pregoeiro, ao vencedor do certame. 
8.15. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
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subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste edital. 
8.16. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.16.1. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no subitem 
8.14, no Departamento de Compras. 
8.17. Os recursos contra a decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
8.18. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.19. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o respectivo lote para a licitante vencedora do certame. 
8.20. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro efetuará a avaliação de documentação 
para habilitação das empresas que poderão utilizar caso possuam o Certificado de Registro Cadastral da 
Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos/RS, se a licitante vencedora for cadastrada, para comprovar a 
regularidade da situação do autor da proposta, avaliada na forma da Lei 8.666/93. O Pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contida neste edital. 
8.20.1. Se a licitante vencedora não possuir cadastro perante o Departamento de Compras de Arroio dos 
Ratos, ou as cadastradas apresentarem documentos vencidos no CRC, ou os relativos aos requisitos não 
compreendidos no CRC, os mesmos deverão ser remetidos por meio eletrônico, de imediato , para 
julgamento da habilitação, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados do final da sessão pública da disputa de preço, no Departamento 
de Compras e Licitação, aos cuidados do Pregoeiro, no endereço citado no preâmbulo deste edital. 
8.20.2. Encerrada a etapa de lances, a licitante vencedora deverá enviar, imediatamente , por meio 
eletrônico, os documentos exigidos nos subitens 10.2.4.I a 10.2.4.III, com posterior encaminhamento do 
original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do final da sessão da 
disputa de preço, aos cuidados do Pregoeiro no Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
citado no preâmbulo deste edital. 
8.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procederá à habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixa das no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o lote do certame.  
8.23. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
9.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei nº. 10.520/02. 
9.2. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as especificações 
dos produtos e demais condições definidas neste edital.   
 
10 - DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro efetuará a habilitação da licitante 
vencedora do certame, conforme determinado no subitem 8.20 deste edital, para comprovar a 
regularidade da situação do autor da proposta, avaliada na forma da Lei n.º 8.666/93. 
10.2. Os documentos de habilitação serão os seguint es: 
10.2.1. Habilitação Jurídica: 
I - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial em 
se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de 
eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 



 

Página 6 de 25 
Largo do Mineiro, 195 - CEP: 96740-000 - C.N.P.J.:  88.363.072/0001-44 

Fone:  (51)3656 -1029 Fone/Fax: 3656 -1441 - E-mail: compras@arroiodosratos.rs.gov.br 
Visite nosso site:  www.arroiodosratos.rs.gov.br 

 

                         Estado do Rio Grande do Sul 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
                  Departamento de Compras e Licitações 
 

a) As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral)  expedido pelo Departamento 
de Compras e Licitações, do Município de Arroio dos Ratos, e em vigor , (ou seja, com todos os 
documentos em vigor) poderão usá-lo em substituição aos documentos referidos nos subitens 10.2.1.I 
a 10.2.1.III, 10.2.2.I a 10.2.2.V e 10.2.3.I. 
b) O CRC não será considerado para efeito de habilitação em certame licitatório, quando apresentar 
documentação com prazo de validade vencido (inclusive documentação contábil). Neste caso, a 
licitante poderá providenciar, com antecedência , junto ao Setor de Cadastro do Departamento de 
Compras e Licitação, as atualizações que se fizerem necessárias no CRC (mediante apresentação de 
cópias reprográficas autenticadas) OU anexar ao CRC, os documentos atualizados na forma de cópia 
reprográfica autenticada. 

II - Declaração da licitante  de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 
modelo do Anexo II), assinada por representante legal da empresa. 
III - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante legal 
da empresa. 

Obs.: Caso as Declarações citadas nos subitens 10.2.1.II e 10.2.1.III, não tenham sido assinadas por 
sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no CRC (Certificado de Registro Cadastral) ou no Ato 
Constitutivo, as mesmas deverão vir acompanhadas de “Procuração ” que conceda poderes ao 
signatário das Declarações. 

IV – Cópia do documento de Identificação com foto e CPF do representante da empresa que assinará o 
contrato. 

 
10.2.2. Habilitação Fiscal: 
I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 a- Certidão quanto à Dívida Ativa da União,  em vigor. 
     b- Certidão de Regularidade com os Tributos e Contribuições Federais , em vigor. 
II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual , em vigor. 
III - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , em vigor,  conforme legislação tributária do 
Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame, em conformidade com o subitem 
10.4 deste edital. 
III.a - A Certidão deverá expressar de forma clara e objetiva, a situação da  licitante  em relação a 
totalidade dos tributos  (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. Mesmo no caso de a 
empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser 
apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal. 

Obs.:   Certidões mencionadas nos subitens 10.2.2.I a 10.2.2.III, que não expressarem   o prazo de 
validade, deverão ter data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

IV - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor,  
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
V - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em vigor,  demonstrando a situação regular 
relativa aos encargos sociais instituídos por lei. 
VI- Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhista. 

Obs.: A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13 de setembro de 2002, será 
consultada on-line, pelo Pregoeiro. 

VII – A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caso queira usar os benefícios Lei 
Complementar n.º 123/2006, deverá apresentar junto ao envelope de habilitação, declaração de 
enquadramento assinada pelo contador, devidamente identificada com o N.º do CRC, bem como por seu 
representante legal declarando ainda que não se enquadra em nenhum dos casos previstos no art. 3º, 
parágrafo 4º da mesma Lei, com data de emissão não superior a 30 dias. 
Observação: o licitante neste caso deverá estar presente ou se fazer representar na seção de desempate 
 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
I - Certidão Negativa de Falência, Concordata e Rec uperação Judicial, em vigor,  expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a 
data de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis. 
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10.3. Os documentos expedidos pela Internet  poderão ser apresentados em forma original  ou, cópia 
reprográfica sem autenticação . Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pelo Pregoeiro. 
10.4. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou filial da 
empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma 
única empresa (razão social). 
 
11 - DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
11.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o lote da licitação e homologado o procedimento. 
11.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 
autoridade competente a decisão em grau final. 
11.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará o lote ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do Decreto 11.132/03 
e artigo 49 da Lei Federal n º 8.666/93. 
11.4. Como condição para a sua contratação, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem 
como não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta licitação. 
 
12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a emissão do termo de recebimento pela 
comissão designada, e apresentação de cada nota fiscal.  
12.3. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 9.069/95 e Lei 10.192 de 
14/02/2001.  
12.4. Será emitida Nota de Empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 62, parágrafo 4º, 
da Lei 8.666-93 
12.5. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, 
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido valores com duas casas 
decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.  
 
13 - DO RECEBIMENTO: 
 
13.1. Para o recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da 
Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

a- provisoriamente , no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;        
b- definitivamente , com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação da 
qualidade, quantidade e características dos produtos e conseqüente aceitação, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do subitem 13.1.a.       
 
Obs.: Quando da verificação, se os produtos não ate nderem às especificações solicitadas, 

serão aplicadas as sanções previstas no subitem 14. 1.3 deste edital. 
 
14 - DAS SANÇÕES: 
 
14.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, 
situações, dentre outras: 
14.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega da documen tação exigida nos subitens 8.20.1 e 
8.20.2, ou para a entrega dos produtos por parte da  vencedora , nos prazos previstos no edital, será 
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias 
consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 
licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses. 
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14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados  para a entrega dos produtos ofertados , além do prazo 
estipulado neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia 
de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos de 
atraso ou de demora. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 
licitante . 
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado , aplicação de multa na razão de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva substituição dos medicamentos. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para substituição, 
poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 
60 (sessenta) meses. 
14.2. Nos termos do art. 7° da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de 
Arroio dos Ratos, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 

 
14.3. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital.   
             
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:             
 
15.1 A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do servidor indicado pela Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Econômico. 
 
15.2. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Órgão: 04 
Unidade: 04.01 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.0001  
Código Reduzido: 000173 
 
15.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
15.4. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas 
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas 
as disposições contidas nesta licitação. 
15.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
15.6. Os documentos apresentados na forma de cópias  reprográficas deverão estar autenticados, 
exceto o disposto no subitem 10.3, podendo ser autenticado pelo Departamento de Compras e 
Licitações, durante o período determinado no subitem 8.20.1 deste edital. 
15.7. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º., da Lei nº 
8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º., inciso III, da Lei nº. 
8.666/93, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município, contida no artigo 22 da Lei 
Orgânica do Município, bem como o artigo 242, incisos XXI a XXIV, do Estatuto dos Servidores do 
Município de Arroio dos Ratos. 
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15.8. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
15.9. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
localizada no Largo do Mineiro, 195, horário de atendimento externo (9:00h às 14:00h). 
15.10. Fazem parte integrante deste edital: 

• Anexo I: Especificações dos Produtos  
• Anexo II: Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF). 
• Anexo III: Declaração de Idoneidade. 
• Anexo IV: Minuta do Contrato 

15.11. Para maiores informações contatar com: 
a) Departamento de Compras e Licitações: Fone:51-3656 1029, e-mail: carlapmar.compras@gmail.com 
e/ou com o pregoeiro, no fone: 51-3656 1110 e-mail: hugocneto61@gmail.com, das 9hs às 14hs.                  

                        
 
          Arroio dos Ratos, 15 de outubro de 2018. 

 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 
Em ___-____-______. 

________________________ 
Assessor (a) Jurídico (a) 

   Nome e/ou carimbo: 
   OAB: 
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ANEXO I                                                                                                                                                
 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
1.1) SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO – SOLICITAÇÃO N.º 016 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 01 UN SISTEMA GNSS L1/L2 RTK, com as seguintes 
características mínimas: 
 
Composto por 02 receptores que poderão ser 
utilizados como base ou móvel; 
Possuir 220 canais; 
Taxa de atualização: 1Hz – 50Hz; 
Tempo de inicialização: < 10s; 
 
Sinais de satélites rastreados simultaneamente: 
- GPS: L1 C/A, L2C, L2E, L5 (Reservado) 
- GLONASS: L1 C/A, L1P, L2 C/A (Somente Glonass 
M), L2P 
- SBAS: L1 C/A, L5 (Reservado) 
- Galileo: GIOVE-A, GIOVE-B, E1, E5A, E5B 
- Compass - BDS (B1, B2, B3)  
- QZSS, WASS, MSAS, EGNOS, GAGAN, SBAS 
 
Possuir link interno de rádio de 2W; 
Possuir modo de medição inclinada automática (“tilt”) – 
Sensor inercial no qual calcula a inclinação da antena 
para o centro do ponto, facilitando coleta em cantos de 
casa, pontes e lotes. 
Permitir codificações para ponto. Os códigos são 
alfanuméricos e possuem uma descrição.  
Permitir selecionar a taxa de gravação dos dados; 
Possuir memória interna mínima de 4GB; 
Recepção de sinais das constelações 
GPS/GLONASS/COMPASS/GALILEO; 
As antenas suportam temperaturas, em operação, entre 
-45º C e +60 º C; 
Possui como controle apenas um botão LIGA/DESLIGA; 
Possui LED’s para visualizar informações de 
SATÉLITES/BLUETOOTH; 
Dimensões aproximadas: 13 cm x 11 cm; 
Peso: inferior a 1Kg (incluindo bateria); 
Material: Liga de alumínio com magnésio 
Resistente a poeira e água com grau de no mínimo 
IP67; 
Faixa de frequência de transmissão: 410 – 470MHz; 
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Precisões mínimas do sistema:  
 
- Precisão em RTK (Tempo Real): 
- Precisão Horizontal RTK: 8mm + 1ppm 
- Precisão Vertical RTK: 15mm + 1ppm 
- Precisão em RTK em REDE (Tempo Real):  
- Precisão Horizontal Estática: 8mm + 0.5ppm 
- Precisão Vertical Estática: 15mm + 0.5ppm 
- Precisão Pós Processada: 
- Precisão Horizontal Estática: 2,5mm + 0.5ppm 
- Precisão Vertical Estática: 5mm + 0.5ppm 
 
Possuir coletora de dados, com as seguintes 
característica mínimas: 
 
Microsoft Windows Mobile 6.5; 
Processador 1GHz; 
Tela VGA touch screen Resolução de 480 x 680 
512 MB RAM;  
Microfone e alto-falante integrado; 
Memória de 8GB, expansível p/ 32GB via cartão; 
Comunicação Bluetooth V2.1+EDR; 
Comunicação Wi-Fi 802.11b/g 
Conexão USB 2.0; 
Resistente a poeira e água IP67; 
Bateria de Li-ion, 7.2V com autonomia de até 12 horas; 
Dimensões: 193mm x 91mm x 42mm; 
Peso: 600g; 

 
Software de coleta de dados a campo, com as 
seguintes característica mínimas:  
-  

•  
Interface moderna, com menu inteligente e objetivo. 
- Criação de obras 
- Transformação automática de posição geográfica para 
Sistemas locais de coordenadas 
- Transformação local de coordenadas 
- Inserção e edição de códigos em lista 
- Informações de Satélites como azimute e elevação, 
solução, posição e PDOP 
- Informações do status da bateria e memória 
- Mapa de visualização, Dados 3D com ferramentas 
zoom 
- Coleta de dados: Ponto, linha e área 
- Locação de pontos, linhas, arco e cota 
- Armazenamento de dados brutos  
- Importa e exporta arquivos no formato DXF, LandXML, 
SHP 
- Importa e exporta ASCII configurável 
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Conjunto composto de: 

 
02 Receptores GNSS RTK; 
02 Estojos de couro para proteção e transporte dos 
estojos rígidos; 
02 Baterias, para cada receptor; 
01 Carregador de baterias, para cada receptor; 
01 Cabo de dados RS232/USB, para cada receptor; 
01 Antena link interno, para cada receptor; 
01 Antena GSM, para cada receptor; 
01 Base nivelante óptica; 
01 Pino extensor de rosca; 
01 Trena de aço 3m; 
01 Coletora de dados; 
01 Carregador para bateria da coletora; 
02 Baterias para coletora; 
01 Cabo de dados USB para coletora; 
01 Suporte da coletora para bastão; 
01 Tripé de alumínio para base nivelante; 
01 Bipé de alumínio para bastão; 
01 Bastão de fibra de carbono de no mínimo 2.45m. 
 
Observações:  
- O proponente deverá fornecer treinamento do 
equipamento para os servidores na sede da Prefeitura 
pelo período mínimo de 16 horas; 
- O proponente deverá possuir Carta do Fabricante 
onde consta que possui autorização para comercializar 
e prestar assistência técnica dos produtos dentro do 
território nacional; 
- O proponente deverá apresentar laboratório de 
assistência técnica dentro do Estado do Rio Grande do 
Sul; 
- Garantia dos equipamentos de 12 meses.                                                 
 

02 01 UN Software Topográfico, com as seguintes 
características mínimas:  
 
1) CAD 
CAD próprio, com interface e recursos semelhantes aos 
do AutoCAD e com recursos específicos para 
topografia; 
2) Comunicação com aparelhos de GPS de 
Navegação 
Comunicação com a maioria dos aparelhos GPS de 
Navegação; 
3) Cadernetas 
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Permite edição de dados em diversos tipos de 
cadernetas Topográficas, Nivelamento, Geodésica, 
Cálculo Automático de Coordenadas e Geodésia na 
mesma planilha; 
4) Poligonais 
Cálculo automático de poligonais e suas irradiações; 
Método Projeções, Proporcional às Distâncias e 
também o Método dos Mínimos Quadrados (MMQ); 
5) Cálculos de Áreas 
Cálculo de áreas por pontos, entidades, ponto de giro e 
divisão por paralela; 
6) Divisão de áreas e memoriais  
Divisão de áreas tomando-se por base um ponto ou 
alinhamento de referência, geração automática de 
memoriais descritivos e tabelas no desenho; 
7) Reconstituição de memoriais  
Reconstituição de áreas através de memoriais 
descritivos informando-se as distâncias e os azimutes, 
rumos ou deflexões; 
8) Auto Croqui 
Faz a ligação dos pontos do desenho automaticamente, 
obedecendo uma ordem; 
9) MDT 
Modelagem digital do terreno que permite a interpolação 
dos pontos; 
10) Traçado de curvas de nível  
Traçado automático de curvas de nível e ferramenta 
para rotular curvas com a cota; 
11) Parcelamento de Glebas 
Divisão de áreas em várias partes, configurações de 
tamanho, testada dos lotes e relatórios de Memorial de 
cada Lote. 
12) Geodésia  
Cálculos de conversão de coordenadas geográficas, 
UTM, RTM, LTM e Topográficas; 
13) Monografia de Marco 
Confecção de Monografia de Vértices GPS (Marco); 
14) Perfil longitudinal 
Geração de perfil longitudinal de estacas levantadas em 
campo; 
15) Seções transversais  
Geração de seções transversais de um estaqueamento 
(Perfil); 
16) Georreferenciamento 
Possibilita fazer cálculo da Poligonal Geodésica, como 
também se pode criar o Desenho em Coordenadas 
Topográficas Local ou Coordenadas Planas; 
17) Visualizador 3D  
Visualização de um MDT em 3D. Permite suavização e 
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várias configurações; 
18) Módulo de Georreferenciamento (INCRA 3ª 
edição) 

 Importa dados pós processados de GPS; 
 Todos os dados do projeto (Profissional, Cliente e 

Confrontantes) são armazenados em Banco de Dados 
para uso como Variáveis nos relatórios e na folha do 
desenho. Processo que elimina a repetição de cadastro 
de dados;  

 Cria de forma automática e controla todas as Camadas 
(layers) exigidas pelo INCRA com suas configurações 
de cor e espessura de linhas; 

 Calcula a Escala do Projeto e insere a Folha de 
Impressão com a Malha de Coordenadas de forma 
automática de acordo com o Formato da Folha 
escolhida; 

 Gera a Planta de Situação de forma automática com 
base nas coordenadas do projeto usando o Google 
Maps; 

 Permite mostrar o projeto automaticamente no Google 
Earth e também importa arquivos como Polígonos e 
Vértices em *KML e *KMZ do mesmo; 

 Cria os relatórios exigidos como: Memorial Descritivo, 
Monografia de Marco, Tabela de Dados Cartográficos, 
Requerimento para Certificação, Solicitação de 
Anuência C7 para Áreas Inacessíveis e Áreas 
Ambientais, Declaração de Respeito de Limites, 
Planilha de Cálculo de Área e também o Memorial 
Descritivo Tabular para uso de acordo com as normas 
da Amazônia Legal. 

 Gera o novo relatório exigido pelo SIGEF (formato 
*.ods) com todos os dados de todas as Glebas 
(parcelas) preenchidos automaticamente. 

 Cria um Polígono de cada Gleba (desenho) com 
referência no SGL, bem como o Memorial expedido pelo 
SIGEF, com Latitudes, Longitudes, Distâncias e 
Azimutes em SGL. 

 Importa arquivos no formato *KML gerado e 
disponibilizado pelo SIGEF para conferencia das 
confrontações vizinhas e certificação do Memorial 
Descritivo. 

 Exporta SHP de acordo com os padrões exigidos pelo 
SICAR / CAR, para os trabalhos de registro ambiental. 
 
Todos esses Relatórios são criados de forma 
automática de acordo com os dados preenchidos na 
criação do projeto, não necessitando digitá-los 
novamente e também são salvos em Banco de Dados 
gerenciado pelo próprio software. 
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CARIMBO E ASSINATURA DO  RESPONSÁVEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

• Comunicação com a maioria das Estações 
Totais; 

• Importa e exporta dados em diversos 
formatos, como ASCII, FBK, DXF, DWG, 
DGN e SHP. 

• Compatível com Windows XP, VISTA, 7, 
8 e 10 (32 e 64 bits); 

   

Observações: 
 
- O proponente deverá fornecer treinamento do sofware 
para os servidores na sede da Prefeitura pelo período 
mínimo de 06 horas;                                                      

   

   TOTAL  
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                                                                 ANEXO II 
 

Ao Pregoeiro 

 

D E C L AR AÇ ÃO  
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico nº. 024/2018 que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em 
nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

 
  ____________________, _____ de ____________de 2018. 

 
 
 
 
 Razão Social: ________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

Página 17 de 25 
Largo do Mineiro, 195 - CEP: 96740-000 - C.N.P.J.:  88.363.072/0001-44 

Fone:  (51)3656 -1029 Fone/Fax: 3656 -1441 - E-mail: compras@arroiodosratos.rs.gov.br 
Visite nosso site:  www.arroiodosratos.rs.gov.br 

 

                         Estado do Rio Grande do Sul 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
                  Departamento de Compras e Licitações 
 

ANEXO III 
 
 
 
Ao Pregoeiro  
 
 
                                            DECLARA ÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
______________________________________________________ Através de seu Diretor ou 
Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

                                    ________________, ______ de _________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
Nome completo e assinatura do representante legal d a empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO  

PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA G NSS L1/L2 RTK, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VINCULADO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N°. 024/2018 
 
CONTRATANTE: MUNICÌPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS , pessoa jurídica de direito público interno, 
registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001- 44,  isento de Inscrição Estadual, estabelecida no 
Largo do Mineiro, nº 135, Arroio dos Ratos, RS, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Luciano 
Leites Rocha, de nacionalidade brasileira, com residência e domicílio em Arroio dos Ratos/ RS, carteira de 
identidade nº. 6071159211, expedida pela SJS/RS e CPF nº. 907.552.270-34, abaixo assinado.  
 
CONTRATADA: ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ............................, estabelecida 
na Rua ................................., nº ......... ,  município de ....................., representada ................................,  
carteira de identidade nº. ......................., expedida pela ..................... e CPF nº. ............................... 
 
As partes acima qualificadas, têm entre si, certas e ajustadas o presente contrato, vinculado ao Pregão 
Eletrônico n°. 024/2018 , o qual reger-se-á pela Lei nº. 8.666/93, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  – O CONTRATADO SE COMPROMETE A FORNECER SISTEMA GNSS L1/L2 
RTK, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, CONFORME 
DESCRITO ABAIXO: 

 
1.2) SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO – SOLICITAÇÃO N.º 016 

 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 01 UN SISTEMA GNSS L1/L2 RTK, com as seguinte s 
características mínimas: 
 
Composto por 02 receptores que poderão ser 
utilizados como base ou móvel; 
Possuir 220 canais; 
Taxa de atualização: 1Hz – 50Hz; 
Tempo de inicialização: < 10s; 
 
Sinais de satélites rastreados simultaneamente: 
- GPS: L1 C/A, L2C, L2E, L5 (Reservado) 
- GLONASS: L1 C/A, L1P, L2 C/A (Somente 
Glonass M), L2P 
- SBAS: L1 C/A, L5 (Reservado) 
- Galileo: GIOVE-A, GIOVE-B, E1, E5A, E5B 
- Compass - BDS (B1, B2, B3)  
- QZSS, WASS, MSAS, EGNOS, GAGAN, SBAS 
 
Possuir link interno de rádio de 2W; 
Possuir modo de medição inclinada automática 
(“tilt”) – Sensor inercial no qual calcula a inclinação 
da antena para o centro do ponto, facilitando coleta 
em cantos de casa, pontes e lotes. 
Permitir codificações para ponto. Os códigos são 
alfanuméricos e possuem uma descrição.  
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Permitir selecionar a taxa de gravação dos dados; 
Possuir memória interna mínima de 4GB; 
Recepção de sinais das constelações 
GPS/GLONASS/COMPASS/GALILEO; 
As antenas suportam temperaturas, em operação, 
entre -45º C e +60 º C; 
Possui como controle apenas um botão 
LIGA/DESLIGA; 
Possui LED’s para visualizar informações de 
SATÉLITES/BLUETOOTH; 
Dimensões aproximadas: 13 cm x 11 cm; 
Peso: inferior a 1Kg (incluindo bateria); 
Material: Liga de alumínio com magnésio 
Resistente a poeira e água com grau de no mínimo 
IP67; 
Faixa de frequência de transmissão: 410 – 470MHz; 
 
Precisões mínimas do sistema: 
 
- Precisão em RTK (Tempo Real): 
- Precisão Horizontal RTK: 8mm + 1ppm 
- Precisão Vertical RTK: 15mm + 1ppm 
- Precisão em RTK em REDE (Tempo Real):  
- Precisão Horizontal Estática: 8mm + 0.5ppm 
- Precisão Vertical Estática: 15mm + 0.5ppm 
- Precisão Pós Processada: 
- Precisão Horizontal Estática: 2,5mm + 0.5ppm 
- Precisão Vertical Estática: 5mm + 0.5ppm 
 
Possuir coletora de dados, com as seguintes 
característica mínimas: 
 
Microsoft Windows Mobile 6.5; 
Processador 1GHz; 
Tela VGA touch screen Resolução de 480 x 680 
512 MB RAM;  
Microfone e alto-falante integrado; 
Memória de 8GB, expansível p/ 32GB via cartão; 
Comunicação Bluetooth V2.1+EDR; 
Comunicação Wi-Fi 802.11b/g 
Conexão USB 2.0; 
Resistente a poeira e água IP67; 
Bateria de Li-ion, 7.2V com autonomia de até 12 
horas; 
Dimensões: 193mm x 91mm x 42mm; 
Peso: 600g; 
 
Software de coleta de dados a campo, com as 
seguintes característica mínimas:  
- Interface moderna, com menu inteligente e 
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objetivo. 
- Criação de obras 
- Transformação automática de posição geográfica 
para Sistemas locais de coordenadas 
- Transformação local de coordenadas 
- Inserção e edição de códigos em lista 
- Informações de Satélites como azimute e 
elevação, solução, posição e PDOP 
- Informações do status da bateria e memória 
- Mapa de visualização, Dados 3D com ferramentas 
zoom 
- Coleta de dados: Ponto, linha e área 
- Locação de pontos, linhas, arco e cota 
- Armazenamento de dados brutos  
- Importa e exporta arquivos no formato DXF, 
LandXML, SHP 
- Importa e exporta ASCII configurável 
 
Conjunto composto de: 
 
02 Receptores GNSS RTK; 
02 Estojos de couro para proteção e transporte dos 
estojos rígidos; 
02 Baterias, para cada receptor; 
01 Carregador de baterias, para cada receptor; 
01 Cabo de dados RS232/USB, para cada receptor; 
01 Antena link interno, para cada receptor; 
01 Antena GSM, para cada receptor; 
01 Base nivelante óptica; 
01 Pino extensor de rosca; 
01 Trena de aço 3m; 
01 Coletora de dados; 
01 Carregador para bateria da coletora; 
02 Baterias para coletora; 
01 Cabo de dados USB para coletora; 
01 Suporte da coletora para bastão; 
01 Tripé de alumínio para base nivelante; 
01 Bipé de alumínio para bastão; 
01 Bastão de fibra de carbono de no mínimo 2.45m. 
 
Observações:  
- O proponente deverá fornecer treinamento do 
equipamento para os servidores na sede da 
Prefeitura pelo período mínimo de 16 horas; 
- O proponente deverá possuir Carta do Fabricante 
onde consta que possui autorização para 
comercializar e prestar assistência técnica dos 
produtos dentro do território nacional; 
- O proponente deverá apresentar laboratório de 
assistência técnica dentro do Estado do Rio Grande 
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do Sul; 
- Garantia dos equipamentos de 12 meses.                    
 

02 01 UN Software Topográfico, com as seguintes 
características mínimas:  
 
1) CAD 
CAD próprio, com interface e recursos semelhantes 
aos do AutoCAD e com recursos específicos para 
topografia; 
2) Comunicação com aparelhos de GPS de 
Navegação 
Comunicação com a maioria dos aparelhos GPS de 
Navegação; 
3) Cadernetas 
Permite edição de dados em diversos tipos de 
cadernetas Topográficas, Nivelamento, Geodésica, 
Cálculo Automático de Coordenadas e Geodésia na 
mesma planilha; 
4) Poligonais 
Cálculo automático de poligonais e suas irradiações; 
Método Projeções, Proporcional às Distâncias e 
também o Método dos Mínimos Quadrados (MMQ); 
5) Cálculos de Áreas 
Cálculo de áreas por pontos, entidades, ponto de 
giro e divisão por paralela; 
6) Divisão de áreas e memoriais  
Divisão de áreas tomando-se por base um ponto ou 
alinhamento de referência, geração automática de 
memoriais descritivos e tabelas no desenho; 
7) Reconstituição de memoriais  
Reconstituição de áreas através de memoriais 
descritivos informando-se as distâncias e os 
azimutes, rumos ou deflexões; 
8) Auto Croqui  
Faz a ligação dos pontos do desenho 
automaticamente, obedecendo uma ordem; 
9) MDT 
Modelagem digital do terreno que permite a 
interpolação dos pontos; 
10) Traçado de curvas de nível  
Traçado automático de curvas de nível e ferramenta 
para rotular curvas com a cota; 
11) Parcelamento de Glebas 
Divisão de áreas em várias partes, configurações de 
tamanho, testada dos lotes e relatórios de Memorial 
de cada Lote. 
12) Geodésia  
Cálculos de conversão de coordenadas geográficas, 
UTM, RTM, LTM e Topográficas; 
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13) Monografia de Marco  
Confecção de Monografia de Vértices GPS (Marco); 
14) Perfil longitudinal 
Geração de perfil longitudinal de estacas levantadas 
em campo; 
15) Seções transversais  
Geração de seções transversais de um 
estaqueamento (Perfil); 
16) Georreferenciamento 
Possibilita fazer cálculo da Poligonal Geodésica, 
como também se pode criar o Desenho em 
Coordenadas Topográficas Local ou Coordenadas 
Planas; 
17) Visualizador 3D  
Visualização de um MDT em 3D. Permite 
suavização e várias configurações; 
18) Módulo de Georreferenciamento (INCRA 3ª 
edição) 

 Importa dados pós processados de GPS; 
 Todos os dados do projeto (Profissional, Cliente e 

Confrontantes) são armazenados em Banco de 
Dados para uso como Variáveis nos relatórios e na 
folha do desenho. Processo que elimina a repetição 
de cadastro de dados;  

 Cria de forma automática e controla todas as 
Camadas (layers) exigidas pelo INCRA com suas 
configurações de cor e espessura de linhas; 

 Calcula a Escala do Projeto e insere a Folha de 
Impressão com a Malha de Coordenadas de forma 
automática de acordo com o Formato da Folha 
escolhida; 

 Gera a Planta de Situação de forma automática com 
base nas coordenadas do projeto usando o Google 
Maps; 

 Permite mostrar o projeto automaticamente no 
Google Earth e também importa arquivos como 
Polígonos e Vértices em *KML e *KMZ do mesmo; 

 Cria os relatórios exigidos como: Memorial 
Descritivo, Monografia de Marco, Tabela de Dados 
Cartográficos, Requerimento para Certificação, 
Solicitação de Anuência C7 para Áreas Inacessíveis 
e Áreas Ambientais, Declaração de Respeito de 
Limites, Planilha de Cálculo de Área e também o 
Memorial Descritivo Tabular para uso de acordo 
com as normas da Amazônia Legal. 

 Gera o novo relatório exigido pelo SIGEF (formato 
*.ods) com todos os dados de todas as Glebas 
(parcelas) preenchidos automaticamente. 

 Cria um Polígono de cada Gleba (desenho) com 
referência no SGL, bem como o Memorial expedido 
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pelo SIGEF, com Latitudes, Longitudes, Distâncias e 
Azimutes em SGL. 

 Importa arquivos no formato *KML gerado e 
disponibilizado pelo SIGEF para conferencia das 
confrontações vizinhas e certificação do Memorial 
Descritivo. 

 Exporta SHP de acordo com os padrões exigidos 
pelo SICAR / CAR, para os trabalhos de registro 
ambiental. 
 
Todos esses Relatórios são criados de forma 
automática de acordo com os dados preenchidos na 
criação do projeto, não necessitando digitá-los 
novamente e também são salvos em Banco de 
Dados gerenciado pelo próprio software. 

 
 Comunicação com a maioria das Estações 

Totais; 
 Importa e exporta dados em diversos 

formatos, como ASCII, FBK, DXF, DWG, DGN e 
SHP. 

 Compatível com Windows XP, VISTA, 7, 
8 e 10 (32 e 64 bits); 

   
Observações: 
 
- O proponente deverá fornecer treinamento do 
sofware para os servidores na sede da Prefeitura 
pelo período mínimo de 06 horas;                                                     
   

   TOTAL  
 

CLÁUSULA SEGUNDA  – O CONTRATADO responsabiliza-se pelo transporte do objeto deste edital, e 
exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro 
de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social 
decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para 
auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a 
terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária da CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, 
assegura o direito de regresso contra o CONTRATADO, em vindo a ser solidariamente responsabilizada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA : O objeto deste edital deverá ser entregue, conforme solicitações das Secretarias 
Municipais, sendo a entrega em até 07 (sete) dias, após a Autorização de fornecimento, diretamente na 
secretaria solicitante, endereço conforme edital, e rigorosamente sem atraso. Observando que, se 
constatado má qualidade dos produtos, estes serão devolvidos. 
  
CLAUSULA QUARTA:  O objeto deste edital, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social , sito o Largo do Mineiro , nº 195 Bairro Centro , neste Município.  
PARAGRAFO ÚNICO: Além da entrega no local designado pelo Município, conforme subitem 7.2.3, 
deverá a licitante vencedora também descarregar, em local indicado por servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos. 



 

Página 24 de 25 
Largo do Mineiro, 195 - CEP: 96740-000 - C.N.P.J.:  88.363.072/0001-44 

Fone:  (51)3656 -1029 Fone/Fax: 3656 -1441 - E-mail: compras@arroiodosratos.rs.gov.br 
Visite nosso site:  www.arroiodosratos.rs.gov.br 

 

                         Estado do Rio Grande do Sul 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
                  Departamento de Compras e Licitações 
 

CLÁUSULA QUINTA : O CONTRATADO receberá pela entrega dos produtos a importância total de R$  
............. (.......................), que será pago em  até 15 (quinze) dias, após a emissão do termo de 
recebimento pela comissão designada, e apresentação de cada nota fiscal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO : As despesas provenientes deste contrato serão empenhados por conta da rubrica: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Órgão: 04 
Unidade: 04.01 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.0001  
Código Reduzido: 000173 
 
CLÁUSULA SEXTA : Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo 
escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, 
ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração (art. 65, inciso I). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente, pela contratante; 
II - Por acordo das partes; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a 
assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO : O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a 
inexecução total ou parcial do Contrato pelo CONTRATADO enseja sua rescisão, com todos os ônus e 
conseqüências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei. 
 
CLÁUSULA SETIMA : As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo 
contrato e quando for o caso, cobradas judicialmente. 
À Contratada serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, situações, dentre outras: 
Pela recusa injustificada para a entrega da documen tação exigida nos subitens 8.20.1 e 8.20.2, do 
Edital, ou para a entrega dos produtos por parte da  vencedora , nos prazos previstos no edital, será 
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias 
consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 
licitante vencedora, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses. 
Pelo atraso ou demora injustificados  para a entrega dos produtos ofertados , além do prazo 
estipulado neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), por dia 
de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos de 
atraso ou de demora. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à 
licitante . 
Pela entrega em desacordo com o solicitado , aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva 
substituição dos medicamentos. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para substituição, poderá, 
também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora, pelo prazo de até 60 
(sessenta) meses. 
Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública e cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Arroio 
dos Ratos, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
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Será facultado à contratada o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 deste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA : A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do servidor indicado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
CLÁUSULA NONA : O prazo de vigência será a contar da assinatura do contrato até a entrega total do 
objeto. 
 
 As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de São Jerônimo para dirimir eventuais 
dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente. 
 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor na 
presença das testemunhas abaixo.  

                                            

                                                                                                   Arroio dos Ratos, 15 de outubro  de 2018. 

 

 
LUCIANO LEITES ROCHA 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 

 

ANTONIO A. BORGES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

 
                                                                               
                                      1a TESTEMUNHA                2a TESTEMUNHA 

 
 

Este contrato se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 
Em _____-_____-_____. 

________________________ 
   Assessor (a) Jurídico (a) 

   Nome e/ou carimbo: 
   OAB: 


